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PREGÃO ELETRÔNICONO @Ç/@ Ș

A PREFE1TURA ›sunzcz AL DE LARAN3EIRAS, do município de karanjeiraø, Estado

de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNP2/CIF sob o n

13.120.613/0001-D4, com sedeà Rua Coração de Jesus, n^ 90, Bairro Centro, Laranjeiras,

Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria em anexo, torna

público que realizaráo certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNECO, TIPO

MENOR PREÇO POR ZTEM, PARA REGISYRO DE PREÇOS. Este procedimento

administrativo obedecerá aos preceitos de direito públicoe em especial as disposições da

Lei n° 10.520/02, Lein 8.666/93, Decreto Municipal n° 30/2020 (Pregäo Eletrônico) e

Decreto t•łunicipaI n• 36/2013 (Registro de Preços),e ainda, pela Lei Complementar n°

123/2006 e será regído pelas condições estabeíecidas no presente Edital e nos seus

anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido

nos autos deste Processo Administrativo, observandoo seguinte:

2 - DO OB2ETOE DA REUNZAO:

1.1. Sistema de Registro de Preços para futurae eventual aquisição de pneus,

câmara de ar,pito e protetor novos, para atender as demandas daø

Secretarias e demais 6rgâos participantes, conforme condiçóes,

quantidadese exigéncias no AnexoI - Termo de Referência do edital.

1.2. Ocorrendo decretação de feûado ou outro fato superveniente que impeça a

realizaşão desta licitação na data acima mencionada, o evento será

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente,

independentemente de nova comunìcação.

2 - DO ÓRØÃO GERENGzaooae óReãos PaRTgCEPAøzzs:

2.1. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal.

1.2. Órgão(sț Participante(sț: Secretaria Municipal de Saúdee do Bern Estar e

Secretaria l'•1unicipaI de Assistência Social.

3 - DOE PROCEDIMENTOSE CREDENC¥Af4ENTO:

3.1. Do Pregão Eletrênico

3.1.1 O Pregão Eletrônico serź realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,

mediante condições de segurança — criptografìae autertticação - em todas as suas

fases.

3.1.2 O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico do Licitanet.

3.1.3 0s trabalhos serão conduzidos peIo(a) Pregoeiro(a), com suporte para Equipe de

Apoìo, e apoio técnico operacional do Licitanet os quais juntamente, com a

autoridade competente do órgäo promotor da licitação, formamo conjunto de

operadores do sistema de Pregäo Eletrõnico.

3.2. Do Credenciamento do Sistamae da Efetiva Participação
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3.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão

Eletrònico deverão dispor de chave de identifìcaçãoe senha pessoal intransferível,

obtida juntoo PORTAL DA LICITANET (ht /liritane o br ).

Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação de

procuração por ìnstrumento público ou particular, com firma reconhecida,

atribuindo poderes para formular lancese preçose praticar todos os demais atose

operações no sistema.

3.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,

deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou Contrato SocìaI, no qual

estej"am expressos seus poderes para exercerem direitose assUmfF obrigações em

decorrência de tal investidura.

3.2.4.A chave de identificaçãoe a senha terăo validade de 01 (um) anoe poderào ser

utiíizados em qua(quer pregâo eietrònico, salvo quando canceładas par soìicitaçăo

do credenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente, justificado.

É de exclusiva responsabilidade do usuárioo sigilo da senha, bem como seuusoem

qualquer transação efetuada, diretamente, ou par seu representante, não cabendo

ao LIC$TANET, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licltaçao

responsabilìdade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros.

A participação no Pregão Eletrônico se darź por meio de digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciadoe subsequente encaminhamento da

proposta de preços, exclusivamente, por meio de sistema eletrõnico abservado data

e horário limite estabelecidos.

O credenciamento do fornecedore de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implicaa responsabilidade legal pelos atos praticadose a presunção de

capacidade técnica para realizaçăo das transaç6es inerentes ao pregâo eletrônico.

Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante,

Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema ełetrônico, durantea

sessão pública do pregão, fìcando responsável pelo ônuse decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

ou de sua desconexão.

Poderão participar deste Pregão todos os interessados que atenderem as exigèncias

e as condições da Lei Complementar n 123/200, que estejam devidamente

enquadradas na condiçăo de microempresase empresas de pequeno porte, qu anto

da apresentação da documentação, constantes deste edital e seus anexos,

observando-sea seguinte forma estabelecido no AnexoI — Termo de Referência deste

edital.

4.2. As empresas participantes desta Licitação deverá ser empresa especializada que

atuem em ramo de atividade cornpatível com o objeto licitado, legalmente

constituída desde que satisfaça as exìgências flxadas neste edital e apresente os

documentos nele exigidos.



•4.3. Os licitantes poderäo utilizar os benefícios Lei Complementar n• 123, de 14 de

dezembro de 2006, quantaa verificaçäo da sua condiçăo de micro empresa ou

empresa de pequeno porte, atravźs das informações contidas no CNPJ.

4.4. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da lei Complementar

n• 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizaräo crime de que tratao art. 299

do côdigo Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penaise das

sanções previstas nesteEdital.

4.5. Como condiçăo para participação no Pregão,a licitante assinalará "sim" ou "nao" em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda,a

declarar, sob as penalidades cabíveis,a superveniência de fato impeditivo

da habilitação, conforme Art. 32,§ 2 da Lein 8.666/93;

Que tern pleno conhecimentoe atendea todas as exigêncìas de habilitação

e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do Decreto

Municipal n• 30/2020;

4.5.Z. Que aceita as condições estipul adas no editaí, ressaívadaa (s) hipótese (s)

de impugnaçãoe concordae se submetea todos os termos, normase

especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portańas

e Resoluções cujas normas incidam sobrea presente licitação;

4.5.4. Que todos as documentose informações prestadas s1o fiéise verdadeiras;

Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubree em qualquer

traba)ho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçăo de aprendiz,

a partir de 14 (quatorze) anos, em observânciaà Lei Federal n^ 9.854, de

27.10.99, que alteraa Lein 8666/93;

Que não consta no quadro socìetário, colaboradores do(a) MUNICIPtO DE

LARANJEJRA5/SE que mantenham vínculo familiar com detentor de Cargo

em comissäo ou função de confiança, atuante na área responsável pela

demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente

superior, (art. 9^ da lei 8.666/1993)

Que nos preços cotados já estâo incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art.5 da Lei 10.520/02)e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transported e deslocamentos e

outras quaisquer que incidam sobreo fomecimento;

4.5.B. Que tern ciência do teore das implicações jur‹dicas sobre as declarações

apresentadase que detém plenos poderese informações para firmá-las.

4.5.9. Que por sera expressão da verdadee de nossa livre vontade, firmaa

presente para os fins de direitoa que se destfnd.
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Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementarn 123/2006,

a licitante cumpre todos os requisitos legais previstos paraa qualificação

como Microempresa/ MicroempreendedorIndividual/ Empresa dePequeno

Porte/ Sociedade Cooperativa de Consumo, estando aptaa usui°ruir do

tratamento diferenciado, n1o enquadrando em nenhuma das vedações

previstas no § 4• do Artigo 3 da LC 123/06, alterada pelas Leis

Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal n

8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores;

4fi.ł1. Poderäo participar desta licitação, todae qualquer empresa devendo estar

regularmente cadastrada juntoa plataforma LICITANET — licitações online:
wwyv.Iicitanet.com.br no site: www.licitanet.com.br.

4.ü. Năo poderăo participar deste Pregão:

4.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que

estiverem em recuperação judicial, processo de faléncia ou sob o regime de

concordüta, concurso de credores, dissolução ou Iìquidação, Ressalva:É possíveta

participação de empresas em recuperaçäo judicial, desde que amparadas com

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada

está apta econòmicae financeiramentea participar de procedimento licitatório nos

termos da Lei n^. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou de

04/10/2011);

Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissäo do Pregão,

promoveráa consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas

e Suspensas-CEI5;

4.6.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitare impedida de contratar

com esteł łunicípio;

4.6.4. Empresas que, por quaîsquer motivos, tenham sido decłaradas inidòneas ou punidas

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta

ou Indireta, na esfera Municipal, desde queo Ato tenha sido publicado na imprensa

oficial;

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderź havera substituìção das

consultas das alíneas “4.5.2.”e “4.5.4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

3urídica do TCU (ht:tos://ceKidoes-aof.aDDs.tcu. ooV.br/)

4.6.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação,

bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.y. A participaçao na sessão público da internet dar-se-á pela utiltzaşão da

senha privativa do łicitante.

4.7.1. Os documentos necessáriosà participação na presente licitaçäo, compreendendo

os documentos referentesà proposta de preçoe à habiìitação (e seus anexos),

deverão ser apresentados no idioma ofiCfãi do Brasil, com valores cotados em

moeda nacional do país;



ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE LARAN3EIRAS

PREFE¥YURA MUNICIPAL

4.7.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente

permitidos no Edital;

4.7.3. Admitem-se fotos, gravuras,d!'°'senhos, 9rafiOSou catálogos apenas como forma

de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certamee

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados;

4.7.5.O contratado deverá manter, durante todaa vigência do contrato, as mesmas

condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;

4.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei

Complementarn 123/2006 deverão atender às regras de identificaçao, atose

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo(a}

Pregoeiro(a) ou pelo sistema eletrônico, nos momentose tempos adequados.

S. DA roRuA zwçAo oeconsuLTas:

5.1. Observadoo prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, os interessados poderão

formular consultas através do sistema de acordo com o número da licitação.

5.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado peio setor responsável pela elaboração do

Edital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido.

5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae

vincularão os participantese a administração pública municipal.

6.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três) dias

úteis anteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinte

endereço: htt s: i itanet.com,br/.

6.2. Os pedidos de impugnação que NÃO FOREf4 ENCAI•IINHADOS NO ENDEREÇO

ACIMA NAOSERAOcoNSIDERADOS.

6•3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregãoe contera indicação

do objetoe elementos necessários sobreo tema.

6.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provocada por eventuais

impugnações, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu a

publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto

quando, inquestionavelmente, a modificação nâo alterar a formulação das

propostas.

6.5. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado peios responsáveis pela elaboração do edital e

dos anexos, decidir sobrea impugnaçao no prazo de até 01 {dois) dias úteis,

contado da data da impugnação.
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6.6. Tantoa resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serão

divulgados mediante nota na página eletrônica ht s: icitanet omb e no campo

especifico para mensagens do sistema eletrônico, i°icando as empresas interessadas

em participar do certame, que não adquiriram o Edital no mencionado Órglo,

obrigadasa acessá-los paraa obtenção das lnformações prestadas.

z. esnv aç8o nm eoz•osTxx aos oocune›vzos oz nxszzzração:

7.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acessoe senha.

7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituira

propostae os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.3. DA PROPOSTA DE PRECOS•

7.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema

{htt : c ta_net co br concomitantemente com os documentos de

HABILZTAÇAO exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO

DETALHADA DO OB3ETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇOe

a f ARCA (CONFORl E SOLICITAO HISTERIA), atéo horário limite de início

da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio

dessa proposta de preços;

7.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NzNnuriA

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atendero princípio

da impessoalidadee preservaro sigiío das propostas.

7.3.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada,

esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);

7.3.4.A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em

seu nome no Sistema Eletrónico, assumindo como firmese verdadeiras sua

proposta de preçose lances inseridos em sessão pública;

7.3.5.O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus

anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto

descritas no PORTALe as especificações constantes do ANEXOI (TERf•fO DE

REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

7.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os

insumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais,

equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.

7.4. DO5 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os

documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamentea etapa de envio dessa documentação.

Página?
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Os documentos que compõem a propostae a habilitação do licitante

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a)

pregoeiro(a) e para acesso público apóso encerramento do envio de lances;

Jncumbirá ao licitante acompanhar as operas<es no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderão retirar ou substituira

propostae os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a reülizaçao dos

procedimentos de negociaçãoe julgamento da proposta.

L4.6. Os documentos que compõema proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a)e

para acesso público apóso encerramento do envio de lances.

7.4.7.O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas

em seu nome nosistema eletrônico, assumindo como verdadeirase firmes suas

propostase subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no

sistema durantea sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

7.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de

certificação disponibilizada pela TCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n^

2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidose presumidos verdadeiros

em relação aos signatários, dispensando-seo envio de documentos originais

e cópias autenticadas em papel.

Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam ser

conferidas através da internet, eximem a empresa vencedora da

obrigatoriedade do envio dos originais.

7.4.9.2 Ocorrendo qualquer fato que impeçaa legitimidade do documento, o(a)

Pregoeiro(a), solicitará de imediato que a empresa, deverá,

obrigatoriamente, remeter via correios as vias autenticadas ou apresentar

as originais no endereço descrito no preâmbulo deste edital.

B. DO PREENCHIEFENTO DA PROPOSTA:

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrõnico, dos seguintes campos:

8.1.1. Valor unitárioe total do item;

8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o



modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do

bem no órgão competente, quando foro caso.

B.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada/Fornecedor;

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionaís, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciaise quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta iniCiBl, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não I he assistindo o direito de pleite6r

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferiora 6o (cessenta) dias,a contar

da data de sua apresentaçào;

A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO IIdeste

Edital ou caso contrźrio,a licitante poderá confeccionar de acordo com seus moldes

elaborandoa descrição do item contido de sua preferência no AnexoI Termo de

Referência para apresentação da sua proposta de preços.

9. ABERTUw airsEssão, ccxsszrzcAÇÃO DAS PROPOSTASE FORHULAÇÃo
DE LANCES:

No horário estabeíecído neste Editaí, o(a) pregoeiro(a) abrirá a sessăo púôlica,

verificando as propostas de preços lançadas rto sistema, as quais deveräo estar em

perfeita consonância com as especificaçõese condições detalhadas no item 8.1 do

edital;

9.3. O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessăo para visualizar e analisar,

preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserìda no campo

“DESCRZÇÃO DEYALHADA DO OB3ETO" do sistema, confrontando suas

características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas

que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem

irregularidades insanáveis;

9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou

manifestadamente inexequ ível, o(a) pregoeiry(a) obrigatoriamente justifìcará, por

meio do sistema,e entâo DESCLASSIFICARA,

9.4. O proponente que encaminharo valor initial de sua proposta comprovadamente

inexequ ível, caso o mesmo naohonrea oferta encaminhada, terá sua proposta

rejeitada na fase de aceitabilidade;

9.5. As licitantes deverão mantera impessoalidade, não se identificando, sob pena de

serem desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e

exclusivamente, no siteh s: Ii t ne çom. conforme Edital;
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9.7. 0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observandoo horário fixado para

abertura da sessãoe as regras estabelecidas no Edital;

9.8. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertadoe registrado pelo sistema;

9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçãoà proposta

que cobrir a melhor oferta serź de R$ 0,01 (um centavos),

9•10.

9•11.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances pú blicose sucessivos, com

prorrogações;

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (døz) minutes e,após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últ›mos 02 [dois) minutos do período de duração da sessão pública;

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tratao item anterior, será de

02 (doisț minutose ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

9.13. Não havendo novos lances na estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente;

9.14. Encerradaa fase competitiva sem que hajaa prorrogação automática pelo sistema,

poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justìficadamente,

admitiro reinício da sessão pública de lances, em proi da consecução do melhor

preço;

Serao aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R5) com VALORES

UNäTÁRIOS E TOTAIS Com no mźximo 02 (duas) casas decimals,

considerando as quantidades constantes no ANEXOI — TERłłO DE REFERÊNCIA.

Caso seja encerradaa fase de lancese a licitante divergir com o exigido, o(a)

pregoeìro(a), poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido

íance, e/ou reaíizar a atuaíização dos valores arredondando-os PARA MENOS

automaticamente casoa licitante permaneça inerte;

9.2. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

forrecebidoe registrado em primeiroI ugar;

9.3. Duranteo transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais

licitantes, vedadaa identificaçăo do detentor do lance;

9.ø. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) poderź

alertaro proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, atravźs do

sistema, o excluirá, podendo o mesmo serconfirmado ou reformulado pelo

proponente;

s.s. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme

possibilitao sistema eletrõnico, ou seja, antes do encerramento do item;
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9.6. No caso de desconexăo com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva

do Pregao Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às

licitantes paraa recepção dos lances;

9.7. O(a) pregoeiro(a), quando possível, dará continuidadea sua atuação no certame,

sem prejuízo dos atos realizados;

9.8. Quandoa desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por

tempo superiora 10 (dez) minutos,a sessão pú blica será suspensae reiniciada

somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicaşão do

fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação no site https://licitanet.com.br/;

9.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrónico durante

a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

Sistema ou de sua desconexão;

9.10.A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances

e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de

ordenação das propostas de preços;

Nos casos específicos, em relaçäoa itens NAO exclusivos para particípação de

microempresase empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada

a etapa de lances, será efetivadaa verificação automática, onde:

9.11.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresase empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como dasdemais classificadas, parao finn de aplicar-seo disposto nos

arts. 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006e suas alterações;

Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superioresa proposta melhor

classificada, depots de encerradaa etapa de lances;

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de

encaminhar uma ú Itima oferta para desempate, obrigatoriamente em

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) mìnutos

controlados pelo sistema, contados apósa comunicação automática para

tanto;

Casoa microempresa oua empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as

demais licitantes microempresae empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, parao exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no subitem anterior;

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas
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para que se identifique aquela que primeiro poderź apresentar melhor

oferta;

9.11.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstas neste item,

convocação serź em favor da proposta originalmente vencedora do

certame.

9.12. O disposto no item 9.2S somente se aplicará quandoa melhor oferta não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

9.13. Em igualdade de condições, como crìtério de desempate, será assegurada

preferência, sucessivamente, aos bense serviços:

9.13.1. Produzidos no País;

9.13.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

9.13.3. Produ2idos ou prestados por empresas que ìnvistam em pesquìsae no

desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3^, § 2 , incisos II, IIIe IV

da Lei n 8666/93);

9.13.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva

de cargos prevìsta em iei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibiiidade

previstas na legislação;

9.13.5. Persistindoo empate,a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrõnico dentre as propostas empatadas.

9.14. Encerradaa etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentadoo melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedadaa

negociaçäo em condições diferentes das previstas neste Edital. O(a) pregoeiro(a)

solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, enviea

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reallzada,

acompanhada, se foro caso, dos documentos complementares, quando

necessáriosà confirmaçäo daqueles exigidos neste Editale já apresentados.

10.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 39, a(a) pregoeiro(a)

examinaráa proposta classificada em prîmeiro lugar quantoà adequaçăo ao objeto

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

no edital, observadoo disposto no parágrafo ùnico do art. 8^ e do art. 41, e

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observadoo

disposto no Capítulo XIV, do Decreto MUnicipal n^ 30/2020.

10.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço

final superior ao prețo máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente

inexequível;

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unítários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos

e salźrios de mertado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação näo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
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sereferirema materiaise instalações de propriedade do próprio licitante, para os

quais ele renunciea parceła ouà totalidade da remuneração.

10.4. qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligéncias para aferira

exequibilidadee a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentama suspeita;

1o.s. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraa realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas,a sessão públíca somente

poderź ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vintee

quatro horas de antecedência,e a ocorrência será registrada em ata;

10.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de O2

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.•4.

10.G.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por

solicitação escritae justificada do licitante, formulada antes de findo

o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro;

10.6.Z. Dentre os documentos passíveis de solicitaçäo pelo(a) Pregoeiro(a),

destacam-se os que contenham as caracten'sticas do material ofertado,

tais como marca, modelo, tipo, fabricantee proCedëncia, além de outras

informações pertinentes,a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se foro caso, por outro meio

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônìco, sob pena de não aceitação da proposta;

10.6.3. 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a)

Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação;

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão,

informando no “chat"a nova datae horźrio paraa sua continuidade;

10.6.5. O(a) Pregoeiro(a) poderź encaminhar, por meio do sistema ełetrônico,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,

com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadaa

negociação em condições diversas das previstas neste Edital;

10.5.6. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para

que seja obtido preço melhor;

10.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes;

10.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e

empresas de pequeno port:e, sempre quea proposta não for aceìta,e

antes de o{a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 123, de 2006, seguindo sea

disciplina antes estabelecida, se foro caso;

10.G.9. Encerradaa análise quantoà aceitaçao da proposta, o(a) pregoeiro(a)

verificaráa habilitaçăo do licitante, observadoo disposto neste Edital.
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11.1. DA HABILITAÇÃO 3URIDICA

11.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.

11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de

sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus

administradores.

11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhadas de prova de diretoria em exercício.

11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País,e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quandoa atividade

assimo exigir.

11.1.5. Será inabilitadaa empresa que apresentar objeto social incompatível com

o objeto desta licitação.

11.2. DA REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA

11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

11•1•2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de

inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividadee

compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de

validade em vigor.

11.2.3. Prova de regularidade fiscal perantea Fazenda Federal, mediante

a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos

a Tributos Federais e Dívida Ativa da união, expedida pela

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita

Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF n^.3,de 22/11/2005,

alterada pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n^.1,de 2006;

11.2.4. Prova de regularidade fiscal perantea Fazenda Estadual, mediante

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida

pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

11.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Plunicipais,

emitida pela Fazenda f•\unicipaI do respectivo do domicílio ou sede do

licitante;

11.2.6. Prova de regularidade relativa ao rundo de Garantia por Tempa

de Serviço (FGTS}, mediante apresentação, respectivamente, da

Certidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade do

FGTS — CRF (art. 29, IV da Lei n^. 8.666/93);

11.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea justiça do

trabalho, mediantea apresentação de certidãa negativa ou posit\va com

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lein 5.452, de 1• de maio de 1943.
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11.7.

comprovação de regularidade fiscal das microempresase empresas de pequeno

porte somente será exigida, no caso de virema ser a(s) adjudicatária(s) deste

certame, para efeito de assinatura da Ata e Registro de Preços e ou Termo

Contratual, nos termos do art. 42 da Lei Complementarn . 123/2006;

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, devem

obrigatoriamente apresentar os documentos elencados nos subitens 11.2.3 a

1 1.2.7. deste Edital, mesmo quecontenham alguma restrição, de acordo com o art.

43 da Lei Complementar n•.123/2006.

11.S. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste

Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s)e empresa(s) de pequeno

porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de OB {cinco} dias úteis, contados

a partir do momento em quefor(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável

por igual período, a critério da Administração, para a regu(arização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito,e em\ssão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidao negativa, conformeo §1^

do art. 43 da Lei Complementarn . 123/2006;

11.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.5.,

implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções

previstas no art. 81 da Lei n•. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar

as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s)

contratação(ões), ou revogara licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2^ da

Lei Complementar n^.123/2006.

¢}UALIF1CAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Lei n^.

8•6ó6/93).

11.7.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Faléncia e Concordata, expedida(s)

pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicí(io da pessoa física tart. 31, II da Lei n^,

8.666/93).

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXEII DO ART. 7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei n^. 8.666/93):

11.8.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.

7^ da Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não

mantém em seuquadro de pessoai menor de 18 (dezoito anos) em horário

noturno de trabal ho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo

ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo

constante no ANExo IIIdo edital. (havendo disponibilidade do

sistema, este comprovante será szzbstitzz7do}.

QUAL¥FIGAÇÃCTÉCNICA:

11.9.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando que forneceu produto(s) similar(es)

ao(s) especificado(s) no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXOt deste edital,

bem como atestando a aptidão para o desempenho de atividade(s)

pertinente(s)e compatível(is) com o fornecimento, objeto desta licitação.
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As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de sua

emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validade diferente.

Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada

e assinada por seu representanteI egal, devidamente qualificadoe comprovado;

0s documentos necessáriosà habilitação poderão serapresentados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou

publicação em órgao da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas

dos originais para conferéncia pelo(a) Pregoeiro(a);

Os documentos originals, quando apresentados para conferência, deverão estar

fora dos envelopes.

12. CONDIÇÕES P6tÉVZA DA ADŁŠISSEBZLIDADE DA DOCUããENTAÇÃO

łtAB2Ł¥TAgÂO

DE

ź2.1. Como condiçăo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detector da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificaráo

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quantoà

existência de sanção que ì mpeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediantea consulta ao seguinte cadastro:

12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas-CEIS;

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome daempresa licitantee também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermźdio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrèncias

lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

12.6• Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante

inabiiitado, por falta de condiçao de participação.

13. ENU¥O DOG DOCU tENTOS DE HAB7MTAÇÄO:

13•1. Os documentos de habilitação, relacionados no item 11, deverão ser cadastrados

previamente no sistema, no momento em que,o licitante cadastre sua proposta

de preços. As documentações cadastradas pelas empresas participantes são

bloqueadas para os demais participantes, inclusivea Pregoeira.

13.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da

licitação, os documentos de habilitaçăo cadastrados no sistema, serao

automaticamente disponibilizados paraa verificaçăo do(a) Pregoeiro(a).

13.3. Os documentos de habilitação poderăo serexigidos, somente, se houve qualquer

problemas técnícos no site que impeçaa leitura ou ratificação do(s) documento(s),
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à vista da apuração da diligência resultando a conferência de igual modo ao

cadastro inicial da sua habilitação no site (licitanet) e serão encaminhados ao

Pre9oeiro(a), no prazo de até5 (cinco)dias úteis apósa Sessão e,também,

quando os documentos eximir ausência de autenticidade, Iogo, deverão ser

encaminhados viaorigina( ou cópia autenticada, devidamente lacradoe rubricado

no fecho,e conter, em sua parte externa, os dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN3EIRAS

RUA SAGRADO CORAÇÃO DE 3ESUS, N• 90, BAIRRO CENTRO, CEP 49.170-

000 - LARAN3EIRAS - SE

E¢4PRESA:

DOCUIENTAÇÃO: HABILITAÇÃOE PROPOSTA DE PRMÇOS

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N• 03/2021.

ATT: PREGOEIRO(A)

13.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela tCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n• 2200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias

autenticadas em papel.

13.5. Os documentos com autenticação digital,e as certidões que possam serconferidas

através da internet, eximema empresa vencedora da obrigatoriedade do envio dos

originais.

13.6. A critério do(a) pregoeiro(a), o prazo estabelecido no subitem 13.3. poderá ser

prorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessão

pública,

14. ENCANINHA¥tgM¥'Q D1 PROPOST'AVENCEDORA•

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor será automaticamente produzida

pelo sistema,e caso haja alguma intercorrência o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar

de imediato ao vencedor que seja encaminhada no prazo de até 01 (duas) horas,

podendo serprorrogado,a contar da solicitaçao do(a) Pre9oeiro(a) no sistema

eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II,e deverá:

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a

ú Itima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal;

Contera indicação do banco, número da contae agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento;

A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de

eventual sançãoà Contratada, se foro caso;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como,

validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,

vinculama Contratada;
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14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional,o valor

unitário em algarismose o valor global em algarismose por extenso (art.

5^ da Lei n• 8.666/93);

14.1.6. Ocorrendo divergência ent.re os preços uniŁários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerăo estes

últimos;

14.1.7. A oferta deverá ser fîrmee precísa, ltmitada, rigorosamente, ao objeto

deste Edital, sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra

condiçăo que induzao julgamentoa mais de um resultado, sob pena de

desclassifİCdÇóO;

:L4.1.8. A proposta deverź obedecer aos termos deste Editale seus Anexos, não

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali

contidas ou que estabeleça vínculoà proposta de outro licitante.

15. DOß:R£CURSOS:

15.1. Declaradoo vencedore decorridaa fase de regularízação fiscale trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se foro

caso, será concedidoo prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante

manifestea intenção de decorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra

quaI(is) decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

15.2. Havendo quem semanifeste, caberá ao Pregoeiro(a) veńficara tempestividadee a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou năoo

recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o(a) Pre9oeiro(a) nâo adentrarź no mérito recursal, mas

apenas verificarź as condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestaçäo motivada do licitante quantoà intenção de recorrer

importaráa decadência desse direito.

Uma vez admitidoo recurso,o decorrente terá,a partir de então,a prazo

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos inoispensáveisà defesa de seus

interesses.

15.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste EdìtaI,

1s. cx «saeenYuœ oxsess&o eúøraæ:

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:



16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leveà anulaçäo de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja

anuladaa própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anuiadose os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando

o licitante declarado vencedor nao assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art, 43, § 1^ da LC n 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

1s.a. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara

sessão reaberta.

16.2•1.A convocaçao se dará por meio do sistema eletrònico ("chat”)e poderá

ser convocado atravźs do e-mail, de acordo com a fase do procedimento

licitatório.

16.2.2.A convocaçâo feita por e-mail dar-se-ź de acordo com os dados contidos

no HABILITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a)

Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade

competente, apósa regular decisão dos recursos apresentados.

Apósa fase recursal, constatadaa regularidade dos atos praticados,a autoridade

competente homologaráo procedimento licitatório.

18. DO PAGA IENTO:

A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente

prestados, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta

de preço elaborada nos termos do Termo de Referênciae seus anexos.

18.2. A empresaa sercontratada apresentaráa Contratante atéo 30 (trigésimo) dia útił

do mes subsequentea fornecimento/ prestação de serviçosa nota fiscal/ fatura

acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscale

Guias de Recolhimento de INSSe FGTS referente aos funcionários e guias de

recolhimento de INSS, para que seja providenciadoo competente atestoe posterior

pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contadosa partir da apresentaçao

de toda documentaçăo solicitada.

18.3. Para fazer jus ao pagamento,a Contratada deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazeridas Federal,

Estadual e/ou Municipale prova de regularidade peranteo Instituto Nacional do

Seguro Social — INSSe peranteo FGTS — CRFe a CNDT;

1B.4. Caso se fața necessźria à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por

omìssão da CDNTRATADAo prazo de 30 dias reiniciar-se-áa contar da data da

respectiva reapresentação;

18.5. A consulta relativaà regularidade fìscal, exigida quando da habilitação, será feita
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previamentea cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do

processo próprioe ficandoo efetivo pagamentoa elacondicionado.

1B.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigaçăo que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplència, sem que isso gere direitoa acréscimos de qualquer natureza.

18.7. o atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos

exigidos como condiçăo para pagamento importará em prorrogação automźtica do

prazo em igual número de dias de venclmento da obrigação da CONTRATANTE;

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

1B.9. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo

descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.

19. DA FORżtALIZAÇÄO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOSE VIGËNCZA:

19.4.

19,5.

0 ÓRGÃO GERENCžADOR doMunicípio de Laranjeiras, através da PREFE1TURA

ł•ïUNICZPAL (SECRETARIA I4UN1CIPAL DE INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS), respeitadaa ordem de classificaçãoe quantìdade de

fornecedores a serem registrado(s), convocará o(s) interessado(s) para

assinar(em)a Ata de Registro de Preços - ARP -Anexo IV,no prazo de até

05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, salvo

motivo justificadoe devidamente aceito pela Administração, podendo a convocada

solicitara prorrogação do prazo, uma únìca vez,e por igual período,a critério da

Administração, sob pena de decairo direitQà contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lein 8.666/93.

19.1.1. Alternativamenteà convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade paraa assinatura da Ata de Registro de Preços,a Administração

poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondéncia postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail): se for

assinatura eletrônica deverá ser remetida no prazo de até dois dias úteis

e, caso seja escrita deverá ser remetida no prazo de ate dez dias corridos,

a contar da data de seu recebimento.

19.2. 5erá(ăo) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s)e quantitativo(s)

do(s) Iicitante(s) vencedor(es), bem como, será(ao) registrado(s), o(s) preço(s)

do(s) demais Iicitante(s) que expressaram seu interesse tiver em aceitar cotar

seu(s) produto(s) em valor(es) iguaI(is) ao(s) do(s) licitante(s) mais bem

cIassiùcado(s).

19.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias parao

registro de todos os itens constantes noTermo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor,a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registradose demais condições.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitação não

poderá ser superiora 01 (um) ano.

Na Ata de Registro de preços será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante

durantea vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive para fins de pagamento

da nota fiscal/fatura.
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19.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preços do

presente certame, sem que haja convocação para assinatura da ARP, fica(m) a(s)

licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos,

19.6.1. se, por motivo de força maior,a formalizaçãoe assinatura da ata de

registro de preços não puder ocorrer dentro do período de validade da

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do

f Município de Laranjeiras, este poderá solicitar prorrogação da validade

acima referida,a critério da Administração Pública.

É facultadoà Administração quandoo convocado não assinara ata de

registro de preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condições

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços

atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a

licitação independentemente da cominação legal prevista na Lei n ^

8.666/1993.

19.7. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenaráa classificaçãoe a

quantidade de fornecedora ser registrado constituindo-se em compromisso formal

de fornecimento nas condições estabelecidas no referido instrumento, conforme

disposto na legislação pertinentee Decreto Municipal n.^ 30/2020.

19.8. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração firmar as

contratações que delas poderão advir, facultando-sea realização de procedimento

específico para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do

registroà preferência de fornecimento/prestação em igualdade de condições.

19.9. A Ata de Registro de Preços — ARP poderá ser objeto de alterações, obedecidas às

disposições contidas no art. 6S, da Lei 8.666/93, combinado com o disposto no

Decreto Municipal n^, 30, de 28 de abril de 2020e demais legislações pertinentes.

19.10. O editale a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passama integrara Ata de Registro

de Preços, para os efeitos legais.

2M. OAS OBRZGAÇÔES DO ÓRCÃO GERENCIADORE ÓRGÃO PARTICIPANTE:

20.1. GABE AO ÓRGÃO GERENCIADOR:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos

produtose serviços registrados, observadaa ordem de classificação indicada na

licitação;

b) Convocar as vencedoras viafax, ou e-mail, para assinatura da ARP e do contratoe

retirada da nota de empenho;

c) Observar para que, durantea vigência da presente ata, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas

certidões ou documentos vencidos;
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d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado,e de aplicação

de penalidades;

e) Realizar, quando necessário, prévia reuniao com as licitantes objetivando a

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar os fornecedores registrados (observadaà ordem de classificação) quanto

ao interesse em fornecimento do {s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da

Administração Pú blica que externe (m) a intenção de utilizara presente ARP;

g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na

presente ARP;

h) Coordenara qualificação mínima dosrespectivos gestores dos órgãos participantes;

i) Acompanhare fiscalizaro cumprimento das condições ajustadas no edital da

licitação, na presente ARP.

20.2. CABEAOÓRGÃOPARTICIPANTE:

a) Indicar gestor do contrato nos termos das disposições previstas no art, 67 da lein

8.666/1993 e Decreto Municipal n 30/2020 e 33/2017, estando o gestor do

contrato indicado no AnexoI do edital.

b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivas

alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso,

o correto cumprimento de suas disposições, Iogo apósa conclusão deste certame.

c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivandoa obtenção das informaçoes

necessáriasà aquisição pretendida;

d) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao

mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou

vantagens verificadas;

e) Encaminhar ao órgão gerenciador,a respectiva nota de empenho ou documento

equivalente;

f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) Acompanhare fiscalizaro fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular.

11. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP:

21.1. É vedado qualquer reajuste de preços duranteo prazo de validade da ARP, exceto

por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá fiia'ver revisao de

valores, de acordo com os Decretos Municipaise legislações pertinentes.

21.2. Os preços registrados poderão serrevistos em decorrência de eventual redução dos
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preços praticados no mercado ou de fato que eteveo custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea ”d” do inciso II do caput

do art. 65 da Lei n• 8.666, de 1993.

21.3. Quandoo preço registrado tomar-se superior ao preço prdtiCado no mercado por

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para

negociarema redução dos prețos aos valores praticados pelo mercado.

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

b)A ordem de classificaçăo dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observarźa classificação original.

21.4. quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumpriro compromisso,o órgão gerenciador poderá:

a) liberalo fornecedor do compromisso assumido, casoa comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivose comprovantes apresentados;e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igua! oponunidade de

negocìaçao.

21.4.1. Não havendo êxito nas negociações,o órgao gerenciador deverź proceder

à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtençăo da contratação mais vantajosa.

21.5. 1ndependente de solicitaçãoa Administração deverá convocara detentora da ARP

para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na

qualidadee nas especïficações indicadas na proposta em virtude da redução dos

preços de mercado,a qual também pode sermediante Apostilamento.

22. DO CANCEŁA IENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Par iniciativa da Administração, quando:

f. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da łicitação

supracitadae as condiçoes da presente ARP;

II, Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela

Administração.

III. Dar causaà rescisão administrativa decorrente desta ARP;

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecuçao total ou parcial relativa ao

presente Registro de Preços;

Pãgina 23 “



ESTADO DE SERGIPE

ł ÎUNICŹPIO DE LARAN3EIRAS

PREFEZTURA MUNICIPAL

V. Nãomanutenção das condições de habilitaçãoe compatíbilidade;

VI. Não aceitara redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na

legislação.

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,

comprovara impossibilidade de cumprimento das exigèncias insertas neste Registro

de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que

comprovadamente venhaa comprometera perfeita execução contratual.

21.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o

contraditórioe a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente

processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.

23. DA FOR IALIZAÇÃO DO CONTRATO:

23.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de Laranjeiras, através da Secretaria

Requisitante, respeitadaa ordem de classificaçãoe quantidade de fornecedoresa

serem registrado(s), convocará a(s) empresa(s) detentora(s) da ARP para

assinar(em)a contrato ou instrumento equivalente no prazo de até o5

(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocaçăo, salvo motivo

justificadoe devidamente aceito pela Administraçao, podendo a convocada solicitar

a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, a critério da

Administração, sob pena de decairo direitoà contrataçâo, sem prejuízo das sanções

previstas na LeinO 8.666/93.

23.2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ao) obrigada(s)a assinar

o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condições estabelecidas neste

edital, nos seus Anexos, sob pena de decairo direitoà contratação, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n• 8.666/93.

23.3. Caso a{s) convocada(s) não assinar(em)o Termo de Contrato, näo retirar (em) ou

aceitar(em)o instrumento equivalente, no prazoe condições estabelecidos no item

23.1 deste edital,é facultado ao órgão gerenciador, em atenção ao disposto no

item 23, convidar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para

fazê-to em igual prazo, nas condições propostas de cada primeiro classificado,

inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato convocatório, ou revogar

a licitaçăo, independentemente da cominação legal prevista na Lein 8.666/1993.

Se, por motivo de força maior,a formalizaçãoe assinatura da ata do contrato ou

de instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade da

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persistao interesse do Município de

Laranjeiras, estea critério poderá solicitar prorrogação da validade acima referida.

13.5. No ato da assinatura do contrato será exigidaa comprovação das condições de

habilitaçăo consignadas neste edital, as quais deverăo ser mantidas pelo ticitante

durante sua vigência.

23.6. O prazo de vigência contratual será contadosa partir da sua assinatura, respeitado

o prazo de validade da Ata de Registro de Preçose a •‹9encia dos respecrivos

créditos orçamentários, obedecido ao disposto no art. 57 da Lein 8.666/1993.
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23.y. A existência de preços registrados não obrigaa Administração Pública Municipala

firmar contratações que deles poderão advir, sendo Ihefacultadaa utilização de

outros meios, respeitadaa legislação que rege as licitações, sendo assegurado ao

beneficiário da ARP à preferencid de contratação em igualdade de condições.

23.8. O edital,a proposta da licitantee a Ata de Registro de Preços, passama integrar o

contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente para todos os efeitos legais.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

24.1. Assinara Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da convocação;

Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quantoà aceitação ou não do

(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não

participante) que ven haa manifestaro interesse de utilizara presente ARP;

14.3. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ou

prestação dos serviços licitados em prazos, condiçoese características estipulados

no Termo de Referência - Anexo I,sobpena de aplicação das penalidadese

sanções prevista;

24.4. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais como

encargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações

trabalhistase previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório,

taxase multas que incidirem no fornecimentoe demais despesas operacionais,

administrativase legais;

14.S. Comunicar, formale imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrências

anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo

possível (no máximo vintee quatro horas de ocorrência do fato);

14.6. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os

empregados necessáriosà perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar

todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos previstos na

Jegislação trabalhista, previdenciáriae fiscale quaisquer outros decorrentes da sua

condição de empregadora;

14.7. Atender, com a diligência possível, as determinaçoes dD gestor contratual, adotando

todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades

verificadas;

14.8. Indenizara CONTRATANTE porquaisquer danos causados às instalações, móveis,

utensílios, equtpamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à

Fornecedora;

J4.9. Não transferir de responsabilidade da Fornecedora para outras entidades, sejam

fabricantes, representantes, ou guaisquer outros;

24.to. f'danter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no

certame.
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2S.DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

25.1. O contrato poderá ser alterado, mediantea celebração de termos aditivos, conforme

dispõe o art. 65 da Lei n• 8.666/1993 e rescindido unilateralmente pela

Administração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77 a 80,

da referida Lei, em sua redaçao atual, ou, de comum acordo entre as partes,

mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

26. DA REECÃSÃO CONTRATUAL:

i

26.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O nao cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçõese prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento;

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto,a associação do contratado com

outrem,a cessão ou transferência, total ou parcial, bem comoa fusão, cisão ou

incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado para

acompanhare fiscalizara execução contratual, assim como asde seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§ 1o do

art. 67 da Lei n^ 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civil;

j) A dissolução da sociedade ouo falecimento do contratado;

k)A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que

prejudiquea execução do contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevânciae amplo conhecimento, justificados

e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

subordinadoo contratantee exaradas no processo administrativoa que se refereo

contrato;

m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretando

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no§ to do art. 65

da Lein 8.666/1993;

n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, por prazo

superiora 120 (centoe vinte dias), salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobitizações e

mobilizaçõese outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos,o direito

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizadaa situação;

O) O atraso superiora 90 (noventa) dias dos pagarrientos devidos pela administração
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decorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ou executado, salvo em

caso de calamidade públiCa, grave perturbação, da ordem interna ou guerra,

assegurado ao contratadoo direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigaçoes assumídas até que seja normalizadaa situação;

p) Descumprimento do disposto no žnciso V, do art. 27, da Lei n^ 8.666/93, em sua

atual redaçäo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato;

26.2. Quandoa rescisão ocorrer com base na alínea “o” deste item sem que haja culpa

da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quais

devem serdevidamente comprovados.

26.3. Os casos de rescisao contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, asseguradoo contraditórioe a ampla defesa sem prejuízo das sanções

penais cabíveis.

26.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de

interposiçăo judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisosI

a XVII1, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redaçãoe especialmente quando

a adjudicatźria:

a) Atrasar injustificadamentea entrega do objeto licitado, além de trinta dias corridos

apóso prazo previsto neste edital;

b) Falir ou dissołver-se;

c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a

expressa anuência do órgão gerenciador.

d) Supressão, par parte da CONTRATANTE, acarretando modificaçăo do valor inicial do

contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente

contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente

corrigidoà data da supressão.

26.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo de

licitação, desde que haja conveniência paraa CONTRATANTE.

26.6. A rescìsăo administrativa ou amigável deveró ser precedida de autorização escrita

e fundamentada da autoridade competente.

17. DA DOTAÇÄO ORÇAt4ENTÁRZA:

17.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrźà conta do Município de

Laranjeiras, quando pertłnentea solìcitação da(s) empresa(s) dos preços registrado

na Ata de Registro de Preços.

IB.1. Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com a Administração

Pública, pelo prazo de atś05 (cinco) anos, garantindoo direito prévio da citação

e de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puníção ou

até que seja promovidaa reabilitaçăo perantea própria autoridade que aplicoua

penalidade,a licitante que:

a) Deixar de assinar ARP/Contrato;
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b) Ensejaro retardamento da execuçăo do objeto do Pregão,

c) Não mantivera proposta, injustificadamente;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Fizer declaração falsa;

f) Cometer fraude fiscal;

g) Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

28.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lancese o

proponente que se recusara cumprira obrigação, bem como seviera fazê-lo fora

das condiçõese especificações por ele propostas inicialmente, estará sujeito, de

acordo com a gravidade da faltae a critério do Município, às seguintes sanções

administrativas:

a) Advertência;

b) Multa na forma prevista no item 22.3;

c) Suspensão temporária do direito de licitare contratar com a Adm inistração;

d) Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

28.3. A multaa que se refereo item anterior será aplicada atéo limite de 1/3 {um terço)

do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado, devidamente, cobrar-

se-á 1% (um por cento) por dia, sobreo valor da respectiva Nota de Empenho,o

que não impedirá,a critério da Administração l'•łunicipał, a aplìcação das demais

sanções a que se refere o item 22.1, podendo a multa ser descontada dos

pagamentos devidos pela Prefeitura, ou cobrada diretamente da contratada,

amigável ou judicialmente;

28.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa por parte do adjudicatźrio, na forma da lei.

29. £ONØIÇÒES DE RECEBIMENTO DO OB3ETO - ARP/ CONTRATO

29.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência - AnexoI deste edital,

nos termos dos artigos 73a 76 da Lei n° 8,666/93, modificada pela Lei n• 8.883/94,

mediante recibo,o objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, no atoda entrega do(s) produtoe ou prestação de serviços,

para efeito de posterior verificação da respectiva conformidade com a

especificação pretendida;

b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento

provisório, após criteriosa inspeçãoe verificação de que o produto/ serviços

adquírido e os serviços prestados encontram se em perfeitas condições de

utilização, além de atender às especificações do objeto contratado.

29.2. O fornecimento do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com a

necessidade da Administraçăo, conforme expedíçăo da Ordem de Fornecimento,
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Nota de Empenho, termo contratuale ou outro instrumento equivalente.

29.3. O fornecedor deve efetuara troca do(s) produto(s) que não atender (em) as

especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos,a contar

do recebimento da solicitação.

29.4. Se, apóso recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios

aparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a

proposta, serão interrompidos os prazos de recebimentoe suspensoo pa9amento,

até que sanadOo problema.

29.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório

e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme

o caso.

29.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela

solideze segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este

instrumento.

30. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

30•1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder em

qualquer fase da licitação, às diligências destinadasa esclarecer oua complementar

a instrução do processo, vedadaa inclusão posterior de documento ou informaçao

que deveria constar originalmente da proposta;

30.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções

previstas nos artigos 86 a 88, da Lein 8.666/93.

30.3. Quaisquer elementos, informaçõese esclarecimentos relativosa esta licitação serão

prestados pelo(a} Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoio lotados na

CPL, situada à Rua Sagrada Coração de 3esus, nO 90,Bairro Centro,

Laranjeiras, Estado de Sergipe, CEP 49.17D-000.

30.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente,

solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste edital nos

locais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município, diretamente na

Comissão ou através do endereço eletrônico aroneiras icit ao a co .

30.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos e

especificações constantes neste Editale em papel timbrado da empresa, como os

seguintes dados: endereço completo, n• CNPJ,n Insc, Estadual, tel/ fax).

3O•6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidos

neste Editale não apresentados em momento oportuno;

30 7 Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidas de

" * caráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidos pelo(a)

Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulo deste Edital

ou pelo e-mail aran eia licitacao gmail,c.gm.
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30.8. Os casos omissos serão resolvidos pelota) Pregoeiro{a), que decidirá com base na

legislação em vigor;

31. O Município de Laranjeiras reserva-se ao direito de anulara presente licitação, por

ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade.

31. Integram este Edital, para todos os finse efeitos, os seguintes anexos:

• ANEXOI -Termo de Referência

• ANEXO II- Modelo da Proposta de Preços

• ANEXO III- Modelo de Declaração Relativaa Dispositivo Constitucional

• ANEXO III- Minuta dø Ata de Registro de Preços

• ANEXO IV-ł łinuta do Contrato

83. DO FORO

33.1. Fica estabelecidoo foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para dirimir

dúvidas ou pendências que não possam sersolucionadas administrativamente.

Laranjeiras/SE, 04 de agosto de 2021.

Pregoeiro(a)

Pźgina 30



ESTADO DE SERGIPE

Ł•îUNICŹPIO DE LARANJEIRAS

PREFEZTURA ł4UNICIPAL

ANEXOI

TERMO DEREFERÊNCIA

1.1. Sistema de Registro de Preços para futurae eventual aquisição de pneus, cámara de

ar,pito e protetor novos, para atender as demandas das Secretarias e demais órgãos

participantes, conforme condições, quantidades e exigèncias no AnexoI — Termo de

Referência do edital.

• Considerando os serviços desenvolvidos pelas Secretarias deste município se faz

necessárioa aquisição de pneus novos, câmara de ar,pitoe protetor para reposişăo de

mateńal nos veículos oficias visando atender a demanda dos serviços desta

administração;

• Considerando que a demanda deste município requer melhor atendimento as

necessidades designadas aos servidorese funcionários, visando exercer suas atividades

nos órgãos vinculadosa administraçãoe sendo necessário deslocar-se até outra região,

permitindo neste semido que o(s) veícuIo(s) esteja(m) no estado de conservação

apropriado, para mantera segurança no deslocamento dos servidorese funcionários que

trafegam nas estradas e rodovias, para manter seus serviços laborais em estado

conclusivo possibilitandoo andamento das atividades desta administraçăo;

• Considerando, que os veículos serăo conduzidos por motoristas habilitados desta

administração, que conduzirá da garagem municipal ao destino solicitamos pelos órgãos,

sendo que os serviços requerema locomoçăo imediata no transporte dos servidores,

funcionźrios, professores e estudantes, entre outros, que residem nesta regiao. Com

isso, os trźfegos desses veículos serão realizados até outros locais — povoados - regiões,

deparam-se muitas vezes no percurso com ruas, estradas com difícil acessoe ou até

mesmo rodovías que estăo em manutenção até mesmo em fase de conclusão, isto é,

devídoa esse tipo de desgaste os veículos podem sofrer danos, não por dissídio do

condutor, mas sim gravidade que se encontram as rodoviase estradas. Posto isto, é

primordiala manutenção para melhor atendere servir as necessidades da administração.

Assim, entendemos que essa manutenção preventivae corretiva, tern por sua vez a

necessidade da aquisição de pneus novos para os veículos visando mantera segurança

do transporte.

3. 'EAZODO:

3.1.0 fornecimento dos produtos será desde da assinatura da Ata de Registro de Preços

atéa sua vigência.

4 VALO/i'EST/MADO:

4.1.A despesa com a aquisição do objeto deste Termoé estimada em RR 1• 1 1/

(seiscentos e vinte e um mil, seiscentose cinquenta e um reaise quatorze

centavos), conforme orçamentos apensados.

Página 31



ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE LARAN3EIRAS

PREFEEYUKA PfUNICIPAL

S. CLASSIFICAÇÃO ORÇAêdENTARIA:

5.1.A despesas decorrentes do objeto desta licitação correráà conta da(s) Secretaria(s)

Municipal do Município de Laranjeiras, quando pertinentea solicitação da(s) empresa(s)

dos preços registrado na Ata de Registro de Preços.

6• ORÇAf•fENTO ESTI?4ADO:

COTA Aê4PLAPARTICIPAÇÃO:

ZTEM DESCRIÇÃO

l
Pneu 275/80

Borrachudo

COTA RESERVADA -25•/n

oESCRZÇÃo

2
Pneu 275/80

Borrachudo

QTD. Valor/Und

R22
U nd 39 R$ 2.490,00 R$

UND Valor/Und

R22
Und 13 Rs 2.490,00 R$

cozA ExcLuslvA -uEE EPP

ozscnz5Xo uso

3 Pneu Dianteiro 90X90-19 Und 13 R$ 300,00 Rs

4 Pneu Traseiro1 10X90-17 Und 13 R$ 349,00 Rs

5 Pneu Dianteiro 2.75 R17 Und 2 R$ 380,00 R$

6 Pneu Traseiro 2.75 R14 Und 2 R$ 300,00 RS

7 Pneu 175/65 R14 U nd 8 R$ 388,00 R$

8 Pneu 175/70 R14 Und 64 R$ 423,00 R$

9 Pneu 185/60 R15 Und 80 RS 424,00 R$

10 Pneu 185/65 R15 Und 8 R$ 444,00 R$

11 Pneu 185/65 R16 Und 8 R$ 680,00 R$

12 Pneu 195/55 R16 Und 8 R$ 645,00 R$

13 Pneu 205/70 R15 Und 8 R$ 680,00 R$

14 Pneu 205/7S R16 Und 6 R$ 808,00 Rs

15 Pne 215/65 R16 UnS 32 R$ 645,00 R$

16

17

Pneu 215/75 R17,5

Direcional

S/c
Und 12 R$ 820,00 Rs

18 Pneu 225/75 R16 U nd 24 R$ 1.100,00 R$

19
Pneu 235/75

Direcional

20 Pneu 265/70 R16

21
Pneu 275/80

Direcional

R17 5
Und 8 R$ 2.100,00 R$

Und 8 R$ 919,00 R$

R22.5
Und ’20 Rs 2.624,00 Rs

22 Pneu 1000xR20 Borrachudo U nd 20 R$ 3.500,00 R$

23

Pneu 215/75

Borrachudo

R17,5 S/C
Und 16 R$ 870,00 RS

Pneu 900x20 S/C

Borrachudo
U nd 8 Rs 3.437,00 R$

24 Pneu 17.5/25 16 Lonas Und 8 R$ 4.500,00 R$

25 Pneu 14.00-24 Und 6 R$ 3.400,00 R$

Valor Total

97.1l0,00

Valor Total

32.370,00

Valor Total

3.900,00

4.537,00

760,00

600,00

3.104,00

27.072,00

33.920,00

3.552,00

5.440,00

5.160,00

5.440,00

4.848,00

20.640,00

9.840,00

13.920,00

26.400,00

16.800,00

7.352,00

52.480,00

70.000,00

27.496,00

36.000,00

20.400,00
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26 Pneu 17.5-25 12 Lonas Und 6 R$ 4.300,00 R$

Pneu Dianteiro 12.5/80-

Lonas

Pneu Traseiro 19.5-24

Lonas

18
und 4 R$ 2.330,00 R$

12
und 4 R$ 4.400,00 R$

29 Pneu Dianteiro 14.9-25 Und 2 R$ 3.500,00 R$

30 Pneu Traseiro 18.4-34 Und 2 R$ 4.962,00 R$

31 Pneu Dianteiro 14.9-24 6PR Und 2 R$ 3.450,00 R$

32 Pneu Traseiro 18.4-34 10PR Und 2 R$ 4.962,00 R$

33 Câmara Dianteira 2.75 R17 Und 2 R$ 80,00 R$

34 Câmara Traseira 2,75 R14 Und 2 R$ 70,00 R$

35 Câmara Dianteira 90X90-19 Und 13 R$ 64,78 R$

36 Cámara Traseira 110X90-17 Und 13 R$ 70,00 R$

37 Câmara 1000xR20 Und 20 R$ 180,00 R$

38 Pito para pneu s/câmara Und 10 Rs 2,00 R$

39 Pito para pneu c/câmara Und 10 R$ 3,00 R$

40 Pito pequeno Und 10 Rs 2,00 Rg

41 Pito de câmara PG Trator Und 10 RS 2,00 R$

42 Protetor 1000x20 U nd 10 R$ 30,00 R$

25.800,00

9.320,00

17.600,00

7.000,00

9.924,00

6.900,00

9,924,00

160,00

140,00

B42,14

910,00

3.600,00

20,00

30,00

20,00

20,00

300,00

?. CARACTERÍSTICASTÉCNICAS f4INIà4ASE OBRIGATÓRIAS DO MATERIAL:

7.1. Itens de primeira linha, atendendo as especificações mínimas da relação acima.

8. PRAZO DE ENTREGA:

B.1. O prazo para entrega do objeto será de até 10 (dez} dias corridos para os

materiais, contados do recebimento da Nota de Emprenho/ Autorização de Fornecimento

recebido pela contratada.

• LOCAL DE ENTREGA/ACEITE:

9.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue, de acordo com as necessidades e

Autorização de Fornecimento emitidas, na sede da Prefeitura Municipal de Laranjeirase

demais órgãos participantes, através da(s) Secretaria(s) Municipal de Transporte. A

contratada deverá procuraro Secretário Municipal de Transporte, responsável pela emissão

da Ordem da Fornecimento ou outro instrumento equivalente paraa entrega dos produtos.

9.2.A execução dos serviços da montageme desmontagem dospneus com e sem câmera

dos veículose demais produtos, serão de total responsabilidade da ad ministração.

* • AVALIAÇÃO DA QUALIDADEE ACEETE DO OB3ETO

1o.1. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993,o objeto desta licitação será

recebido, mediante nota fiscal:

1O.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da

conformidade do material com as especificações do objeto licitado;

10.1.2. Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento provisório,

após criteriosa inspeçãoe verificação de que o produto adquirido encontra-se em perfeitas

condições de utilização, além de atender às especificações do objeto contratado.
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10.2. A contratada deve efetuara troca do(s) produto(s) que não atender (em) as

especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do

recebimento da solicitação.

10.3. Se, apóso recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem vícios

aparentes ou redibitórios ou estão em desacorüo com as especificações ou a proposta,

serăo interrompidos os prazos de recebimentoe suspensoo pagamento, até que sanado

o problema.

10.4.O recebimento provisório ou definitivo näo excluia responsabilidade civil pela solidez

e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeita execução do

contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

**• DA FISEALIZAÇAO

11•1• Na forma do que dispõeo artigo 67 da Lei n^. 8.666/93 fica será designadoo

servidor, para acompanhare fiscalizar execuçaoe entrega dos produtos.

11.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da

execução da aquisição, bem como atender as normas especificadas, se os procedimentos

são adequados para garantira qualidade desejada.

1 1.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuaís.

12. DISPOSIŞÕES GERAIS

12•1.A contratação será formalizada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços

entrea Prefeitura Nunicipal de Laranjeirase a(s) FORNECEDOR/CONTRATADA(S).

12.1. Fica estabelecidoo foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para dìrimir

dúvidas ou pendéncias que não possam sersolucionadas administrativamente.

Lucas Ribeiro 1eite

Secretário f•ïunicipal de Transporte

Aprovo a presente Termo de Referência, conforme previsto na

tegislaçãa, tendo em /sra que a mesmo foi Elaborado de Korma

convenientee aportuna para atendera demanda aeste muni”cipio.

7osé ¢feAraúyo 1efte Neto

'efeito Municipal
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ANEXO II

ł•$ODELO DE PROPOSTA COŁÃERCIAL

MUwI€İPI0 DE LARAM3£IRA5

PREFEzruen ‹•iunICIPAL

Ref.: Pregão Eletrônico n° ______/2021.

(Cidade)/{UF), de de 2021.

OB3ETO: Sistema de Registro de Preços para futurae eventual aquisição de pneus, câmara

de ar,pitoe protetor novos, para atender as demandas dasSecretariase demais órgãos

participantes, conforme condições, quantidades e exigencia5 no AnexoI — Termo de

Referéncia do edital.

ITEM DESCRIÇAO UNID QUANT MARCA

VALORTOTAL R$

v. unzz
R3

V. TOTAL Rț

Prazo de validade da proposta não inferiora 60 (sessenta) dias corridos, contado da

data de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessenta)

dias corridos.

O prazo de entrega, que será de no máximo ( ) dias consecutivos contadosa

partir da entrega da ordem de fornecimento.

Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com

as quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.

Deciaro que nos preços ora propostose naqueles que por ventura vierema ser ofertados,

por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensźveis ao

perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos,

segurose tudo mais influir direta ou indiretamente no tusto do fornecimento, entendido

que a falta de manifestaçao implicará em declaração de que todas as despesas já estão

inclusas.

Razàa Social:

CNPJ:

Endereço:

Fone/Fax:

E-mail:

Banco: Agência:

Local/Data:

Conta Corrente N^:

Nome doRepresentante Legal:

CPF:
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ANčXo Ill

Ł4ODELO DE DECLARACÃO RELATIVAA DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

AO

i•iunzcI Io eE wRAN3EIRAS/SE

PREFEZTURA MUNICIPAL

Ref.: Pregão Eletrônicon ______/'2021.

DECLARAÇÃO

A signatźria declara, sob pena de rescisão do futura(a) ata de ••9̂ ro de preços/

contrato, para os devidos fins requeridos que:

a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossaempresa para proposta na

licitação em epígrafe.

b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art.7 da Constituição Federal/88,e no art.

1^ da Lei n^ 9.854, de 27 de outubro de 1999,o qual ałteroua Lein 8.666/93, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, peńgoso ou insalubre bem como,

não tern menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho,'

Ressalva: emprega menor,a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz( ).

c) cumpre todas as determinações legais de funcíonamentoe está aptaa exercer as suas

atividades.

DECLARAłńOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica

acarretarź minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conformeo caso, sem

prejuizo ao pagamentoź Administração das penalidades previstase dos danos causados;

Porserverdade, firmamosa presente DECLARACÃõ para que produza seus efeitos legais

de direitos.

(Cidade)/ (UF), XXXIXXX de 2021.

Assinatura do representante legal da licitante

Cargo ou Função
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ANEXO IV

Ł3INUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^

PREGÃO ELETRÔNICO N^ /2021

/ 2031

0 MUNICŹPIO DE LARAN3EIRAS, ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA

MUNICIPAL DE LARAN3EIRAS, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXX, com sede

administrativa localizada no endereçoà XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,

por seu Secretário Municipal o Sr. XXXxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, maior,

capaz, residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de fdentidaden

SSP/ e CNPF/MFn , doravante denominada, ÓRGÃO

GERENCİADOR, em decorrència da conclusăo do PREGÃO ELETRÔN1CO N• /2021,

RESOLVE, REGISTRAR OS PREÇOS da:xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sobn xxxxxxxxx,

Inscriçäo Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, n• xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,

Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxX-XXXKXxx, neste ato representada par

seu representante legal,o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravante

denominada FORNECEDOR, deacordo com o editale seus anexos, que passama fazer

parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade

com a Lei n° 10.520/02, Lein^ 8.666/93, Decreto I'łunicipal n° 30/2020 (Pregão Eletrônico)

e Decreto Municipaln 36/2013 (Registro de Preços),e ainda, pela Lei Complementar n^

123/2006, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1.1, A presente Ata vìncula-se às determinaçoes da Lei n° 10.520/02, Leín 8.666/93,

Decreto municipal n° 30/2020 (Pregão Eletrônico)e Decreto Municipal n• 36/2013

(Registro de Preços),e ainda, pela Lei Complementar n• 123/200se as condições

estabelecidas no edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico n•.

CLAUGULA SEGUNDA - DO OB3ETO

2.1. Sistema de Registro de Preços para futurae eventual aquisição de pneus, câmara

de ar,pitoe protetor novos, para atender as demandas das Secretariase demais

órgãos parücipantes, conforme condsões, quantidadese exgências no AnexoI -

Termo de Referência do ediŁat.

CLÁUGULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1. 0 prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços serź de 12 (doze) meses,

contados de sua assinatura.

CLÁUSULA OUARTA - DO PRECO REGICTRADO

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEF1 DESCRIÇÃO UNID QUANT F1ARCA

VALOR TOTALRS

v. unzz
Rs

V. TOTAL R$
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5.1. A contratada receberáo pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente

entregues, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta

de preço elaborada nos termos do Termo de Referênciae seus anexos.

5.2. A empresaa sercontratada apresentaráa Contratant.e atéo 30a (trigésimo) dia útil

do mês subsequente ao fornecimento da nota fiscal / fatura acompanhada das

certidoes negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias de

Recolhimento de INSSe FGTS referente aos funcionáriose guias de recolhimento

de INSS, para que seja providenciadoo competente atestoe posterior pagamento

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contadosa partir da apresentaçao de toda

documentação solicitada.

5.3. Para fazer jus ao pagamento,a Contratada deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal,

Estadual e/ou Municipale prova de regularidade peranteo Instituto Nacional do

Seguro Socia( — INS5e peranteo FGTS — CRFe a CNDT;

5.4. Nenhum pagamento será efetuadoa Contratada enquanto houver pendência de

liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual;

5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por

omissão da CONTRATADAo prazo de 30 dias reiniciar-se-áa contar da data da

respectivareapresentação;

5.6. A consulta relativaà regularidade fiscal, exigida quando da habilitação. será feita

previamentea cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do

processo próprioe ficandoo efetivo pagamentoa elacondicionado.

5.7. Nos meses deinícioe de encerramento do contrato,o pagamento será proporcional

ao período de efetiva fornecimento.

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou

inadimplência, sem que isso gere direitoa acréscimos de qualquer natureza.

s.g. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos

exigidos como condição pdra pagamento importará em prorrogação automática do

prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE;

5.10. Nao haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na nipótese de

eventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo

descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRgGACÕES DO FORNECEDOR:

6.1.O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Assinara ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;

b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do

(a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não

Página 38



)

ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE LARAN3E1RAS

PREFEZYURA t4UNICIPAL

participante) que venhaa manifestaro interesse de utilizara presente ARP;

Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s)e fornecimento dos itens licitados

em prazos, condiçõese características estipulados no Termo de Referência -

Anexo I,sobpena de aplicação das penalidadese sanções previstas no editale

anexos.

d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora

contratados, tais como encargose contribuições sociaise legais, impostos, seguros

e obrigações trabalhistase previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro

obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas

operacionais, administrativase legais.

e) Comunicar, formale imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrencias

anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo

possível (no máximo vintee quatro horas de ocorrência do fato).

Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os

empregados necessáriosà perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar

todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos previstos na

legislação trabalhista, previdenciáriae fiscale quaisquer outros decorrentes da sua

condição de empregadora.

g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotando

todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades

verificadas.

h) indenizara CONTRATANTE porquaisquer danos causados às instalações, móveis,

utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este

autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à

Fornecedora.

i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam

fabricantes, representantes, ou quaisquer outros.

j) Manter todas as condisoes que ensejaram a sua habilitação e qualificação no

certame.

CLÁUSULA OÉTINA - DAS OBRZGAC6ES DO ÓRGÃO GERENCIADOR.

7.1 -O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos

fornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos

produtos registrados, observadaa ordem de classificação indicada na licitaçao;

b) Convocar asvencedoras viafax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou do contrato

ou retirada de outro instrumento equivalentee da nota de empenho;

c) Observar para que, durantea vigência da presente ata, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a

compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas

certidões au documentos vencidos;
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d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaçăo de preços

registrados, para fins de adequaçăo às novas condições de mercado,e de aplicaçao

de penalidades;

e) Realizar, quando necessário, prévia reunìăo com as licitantes objetivando a

familiarizaçăo das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

f) Consultar os fornecedores registrados (observadaà ordem de classificaçao) qu anto

ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da

Ad ministração Público que externe (m) a intenção de utilizara presente ARP;

g) Comunicar aos gestores dos órgâos participantes possíveis alterações ocorridas na

presente ARP;

h) Coordenar a qualificação minima dos respectivos gestores dos órgãos

participantes;

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da

licitação, na presente ARP.

<* ^**<*!! JAVA-DAGOBRZGAGOES DO ÓRGÃO PART¥CIPANTE:

B. 1,0 ÓRGÃO PART1CEPANTE obriga-se a:

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins

de utilização de forma correta da mesma;

b) Consultar previamente, òrgão gerenciador objetivandoa obtenção das informações

necessźriasà aquisição pretendida;

c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao

mercado local, informando ao órgao gerenciador eventuais desvantagens ou

vantagens verificadas;

d) Encaminhar ao órgão gerenciador,a respectiva nota de empenho ou documento

equivalente;

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a

contratação efetivamente realizaoa;

f) Acompanhare fiscalizaro fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitaçäo e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer

irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA NONA -DA DOTACĂO ORCAMENTÁRIA:

9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correräo à conta do

orçamento do Município de Laranjeiras.

ccĂusu s ożczrsA - DO RfiC£BXł4ENTO:

10.1. 0 fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente na

proposta de prețos da contratada;
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10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a”e “b”, da Lei

8.666/93, com alterações posteriores;

10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumentoe na

proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conformeo caso;

10.4. As quantidades indicadas no AnexoI são meramente estimativas, podendo ser

alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE;

10.5. Caberáa CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com as

especificações contidas.

Durantea vigência deste ata de registro de preços, será acompanhadae fiscalizada

por Servidor(es) e CPF designado(s) pelo ÓRGÃO

GERENCIADOR;

11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrencias, determinandoo

que fornecessárioà regularização das faltas observadas;

11.3. As decisõese providências que ultrapassarem a competência do representante

deverão sersolicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil paraa adoção

das medidas convenientes;

11.4. Não obstantea CONTRATADA sejaa únicae exclusiva responsável pela execução

desta Ata de Registro de Preços,o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-seo direito

de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades,

exercera mais amplae completa fiscalização sobreo fornecimento, diretamente ou

por prepostos designados.

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

iniciativa da Administração, quando:

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitaçao supracitadae as

condições da presente ARP;

II. Recusarem-se a retirara nota de empenho ou documento equivalente nos prazos

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificadoe aceito pela Administração.

III. Dar causaà rescisão administrativa decorrente desta ARP;

IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de

Preços;

V. Não manutenção das condiçoes de habilitaçãoe compatibilidade;

VI. Não aceitara redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na Ie9 slação.
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VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado.

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,

comprovara impossìbilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, que

comprovadamente venhaa comprometera perfeita execução contratual.

12.2.0 cantelamento de registro, asseguradoso contraditórioe a ampła defesa, deverá

ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

fundamentado do órgao gerenciador,

CLÁUSULA DÉCIł•îA TERCEIKA -DAS PENALZDADES.

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao

fornecedor, garantidaa prévia defesae segundoa extensão da falta ensejada, as seguintes

penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2;

III - Suspensäo poraté02 (dois) anos do direito de licitare contratar com a Administração;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos

termos do inciso IV do art. 87 da Lein 8.666/93.

13.2.A multa será aplicada ateo limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre

o valor da respectiva Nota de Empenho,o que não impedirá,a critério da Administração

Municipal,a aplicação dasdemais sançõesa que se refere esta Clźusula, podendoa multa

ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou cobrada diretamente do

fornecedor, amigável ou judicialmente.

13.3.O licitante que ensejaro retardamento da execução do certame, não mantivera

proposta, fat har ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantidoa direito prévio da citaçãoe da ampla

defesa, ficará impedido de licitare contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovidaa reabìlìtaçâo perantea própria autoridade que aplicoua penalidade.

CLÁUSULA DECIbgA OUARTA - DA REV¥SÄO DE PRECOS:

14.1. É vedado qualquer reajuste de preços duranteo prazo de validade da ARP, exceto

por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão oe

valores, de acordo com os Decretos Municipaise legislações pertinentes.

14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrència de eventual reduçăo dos

preços praticados no mercado ou de fato que e(eveo custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto aos

fornecedores, observadas as disposições contidas na al ínea “d" do inciso II do caput

do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.
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14.3. Quandoo preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado par

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocarź as fornecedores para

negociarema redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

a) Os fornecedores que nao aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observaráa classìficaçao ońgìnal.

14.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não pu der cumpriro compromisso,o órgão gerenciador poderá:

a) liberalo fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçäo ocorra

antes do pedido de fornecimento,e sem aplicaçao da penalidade se confirmada

a veracidade dos motivose comprovantes apresentados;e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

14.4.1. Não havendo êxito nas negociações,o órgão gerenciador deverá proceder

à revogaçăo da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção da contratação mais vantajosa.

14.5. Jndependente de solicitaçãoa Administração deverá convocara detentora da ARP

para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na

qualidadee nas especificações indicadas na proposta em virtu de da redução dos

preços de mercado,a qual também pode sermediante Apostilamento.

LS. DO CANCELS 4ENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOG

15.1.O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciativa da Administração, quando:

I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitadae

as condições da presente ARP;

II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos

estabelecidos, salvo por motivo devidamente justificadoe aceito pela Administraçao.

III. Dar causaà rescisão administrativa decorrente desta ARP;

IV.Em qualquer das hipóteses de inexecução totat ou parcial relativa ao presente

Registro de Preços;

V. Nao manutenção das condições de habilitaçäoe compatibilidade;

VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na

legislação.

VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante sołicitaçăo por escrito,

comprovar a impossibilidade de cumpńmento das exigências insertas no Registro de

Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgâo gerenciador, que

comprovadamente venhaa comprometera perfeita execução Contratual.

1S.2. 0 cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, deverá ser formałizado mediante competente processo

administrativo com despacho fundamentado do órgao gerenciador.
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16.DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

1 6.1.A Ata de Reg‹stro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas ás disposições

contioas noa n. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação.

17. DO FORO

17.1. Para qualquer açáo decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleitoo foro da

Comarca de Laranjeiras/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado oue

se a.

17.2.E por estarem justose contratados, assinamo presente termo em 02 (duas) vias de

igual teore para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo,a fim de aue possa

surtir os seus jurídicose legais efeitos.

Laranjeiras/SE, de

TESTEMUNHAS:

1.

CPF

CPF

e 2021.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ÓRGÃO GERENCIADOR

xxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA
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ANEXOV

MZNUTA DO CONTRATONO /1021

S7 CELEBRAM, DE

XXXXXXXX, E,DO OUTRO, A

EMPRESA DECO/?RENrE DO
Peeaão ezeraõ/vzco/v• /zozz.

Pelo presente instrumento particular,a XXXXXXXXXX, com sede administrativa localizada

no endereço na XXXXXXXXXXXX, n^ XX, Bairro XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,

XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato

pelo(a) seu(ua) XX XXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maiore domiciliada

neste município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CPF sob n^ xxxxxxxxxxxxx

e R.G. n xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

, localizada à , inscrita no CNPJ sob o n .

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu

, o Sr. , CPF n^. , têm justo e

acordado entre sio presente Contrato de Fornecimento, de acordo com as disposições

regulamentares contidas na Lei n• 8.666/93e Lein•. 10.520/2002, mediante cláusulase

condiçôes seguintes:

ccáusucn nzNEIRA -DO OB3ETO

O presente Contrato tem por objetoa aquisição de pneus, câmara de ar,pitoe

protetor novos, para atender as demandas das Secretariase demais órgâos

participantes, conforme condições, quantidadese exigências no AnexoI - Termo

de Referência do edital.

O regime de execução indireta por preço unitário globale o fornecimento será efetivado

no locale nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento.

CLÁUSULATERCEIRA -DO PRECOE DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os Materiais serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada,

perfazendo o presente Contrato um valor total estimado R$

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT f4ARCA "

VALOR TOTALRS

UNIT

RS
V.TOTAL R$

§1° -O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em

conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no praxo de até 30 (trinta) dias, mediante

a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento do objeto.
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§2° -Para fazer jus ao pagamento,a Contratada deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estaduale prova de

regularidade peranteo Instituto Nacional do Seguro Social — INSSe peranteo rcTs — CRF,

CNDT.

§3° - Nenhum pagamento serź efetuadoà Contratada enquanto houver pendência de

liquídação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimpléncia contratual.

§4• - Não hüverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor

mencionado no caput desta Clźusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor

INPC/IBGE.

§6^ - Nestes preços estão incluídps todas as despesas que, direta ou indiretamente,

decorram da execuçăo deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,

trabalhistase previdenciários, administraçäo, tributos, emolumentose contribuições de

qualquer natureza.

CLÁUSULA OUARTA -DA VIGÊNCİA

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até de de 1021.

Os Mateńais objeto deste Contrato serão entregues em local designado pela Secretaria

Municipal, de forma parcelada, mediante solicitação destae nas quantidades indicadas pela

mesma, num prazo mźximo de ( ) dias consecutivos, contadosa partir da

solicitação.

Parágrafo Única -O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência

estabelecido, Findo este, as partes não poderäo exigir uma da outrao exaurimento dos

quantítativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente

realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o łimite quantitativo antes do

encerramento do prazo contratual,a Administraçao poderá acrescero objeto atéo limite

de 25% (vintee cinco por cento), nos termos do art. 65, §1 da Lei n•. 8.666/93.

CLÁMSULA DEXTA - DOTACÃO ORCAHENTÁRIA

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do 2021,

conforme classińcação orçamentária detalhada abaixo:

Órgão
unidade

Orçamentária

Ação ou Elemento

Projeto de

Atividade Despesa

Fonte de

Recurso

CLAUSMLA EPTIMA -DO DİREITOE RESPONSABILIDADE DAS PARTES

A Contrataäa, durantea viąência deste Contrato, compromete-se a:

• Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habiłitaçâo ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente

Contrato, sob pena de sua rescisãoe aplicação das penalidades ora previstas.

• Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma

plenae satisfatória, sem ònus adicionais de qualquer naturezaà Contratante;
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• Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigaçõese tributos decorrentes da

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando

solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos

competentes;

• Responsabilizar-se por eventuais muitas, municipais, estaduaise federais, decorrentes

de faltas por eła cometidas na execução do Contrato;

• Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato näo exctuindo ou reduzindo

essa responsabilidadea fiscalizaçăo ouo acompanhamento pela Contratante.

• Responsabilizar-se pela obtençăo de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorizaçäo que se façam necessáriosà execução do Contrato.

• Executar fielmenteo objeto contratadoe o prazo estipulado.

• Não transferira outrem, no todo ou em parte,o Contrato firmado com a Contratante,

sem prévìae expressa anuência.

• Näo realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

comoa fusão, cisão ou incorporaçäo, sem préviaa expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durantea vigência deste Contrato, compromete se a:

• Efetuaro pagamento nas condiçõese preço pactuados.

• Proporcionarà CONTRATADA todas as condições necessźrias ao pleno cumprimento

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelecea Leino.

8.666/93;

• Designar um representante para acompanhare fiscalizara execução do presente

Contrato, que deverź anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

• Comunicarà CONTRATADA todae qualquer ocorrência relacionada com a execução

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e

corretivas.

Pelo atraso injustificado na execuçáo do Contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pactuado, conformeo caso,o Contratante poderá aplicarà Contratada as seguintes

sanções, previstas no art. 87 da Lein . 8.666/93, garantidaa prévia defesa, sem prejuízo

de perda da garantia prestada:

I - advertência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, atéo máximo de 10% (dez por

cento) sobreo valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;

III - multa de 10% (dez por cento) sobreo valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;

IV - suspensão temporária de participar em licitaçãoe impedimento de contratar com a

Administraçao do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública.

CLÁUSMLA NONA -DA RESCISAO

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula

anterior, ensejaráa sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos
enumerados nos incisosI a XIIe XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 79

da mesma Lei.
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Parágrafo única Quandoa rescisão ocorrer, com base nos incisos XIIa XVII do art. 78

da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos

prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceituao § 2 do

art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCZI4A - DDS DIREZTOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato,a Contratada reconhece, de

logo,o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo

80 da Lein . 8.666/93.

CŁÁUSULA DÉCZMA PRIMEIRO - DA LEGISLACÃO APLICÁVELÀ EXECUCĂO DO

coNTl¥AToE os cAsos oł•îIssos

O presente Contrato fundamenta se:

I - nos termos do Pregão EIetroniconOø 2021 que, simultaneamente:

• constam do Processo Administrativo que a originou;

• não contrariemo interesse público;

II - nas demais determinações da Lei8.666/93e 10.520/2002;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratose nas disposiçoes do

Direito Privado.

Parźgrafo Únìca -Os casos omissose quaisquer ajustes que se fizerem necessźrios, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando se, na ocasião,

Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCINA SEGUNDA -DASALTERACÕES:

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lein . 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1• -A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimose supressões que se fizerem necessźrios, atéo limite legal previsto no art. 65,

§1^ da Lei n•. 8.666/93, calculado sobreo valor inicial atualizado do contrato.

§2• - Nenhum acréscimo ou supressăo poderá exceder o limite estabelecido nesta

condiçao, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo

com o art. 65, §2^, tI da lein . 8.666/93.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n ^. 8.666/93 fìca designado o servidor

- CPF n•. , Iotado na deste Órgăo,

para acompanhare fiscalizar execução do presente Contrato.

g1* - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da

execuçao do Contrato com as normas especifìcadas, se os procedimentos são adequados

para garantira qualidade desejada.

§2 - A ação da fiscalizaçâo nâo exonera a Contratada de suas responsabilidades

contratuais.
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O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II,a e b da Lei

n ^. b. 666/93.

CLÁUSULADÉCIMAOUIMTA -DO FORO

As partes contratantes elegemo Foro da Cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, como

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do

presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na

presença de 02 (duas) testemunhas,a fim de que produza seus efeitos legais.

TESTEf•1UNHA5:

I

II —

Laranjeiras/SE, de

CONTRATANTE

CONTRATADA

de 2021.
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